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IV – área “D”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/805, 
com 2.763,45m2 (dois mil, setecentos e sessenta e três metros 
quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados) é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 22747+17,522m 
e 22755+7,194m do lado direito do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Mirassol, tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=699.205,515 e E=652.363,498 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 271°22'53” e distância de 149,73m; “2-3” 
com azimute de 320°09'22” e distância de 16,63m; “3-4” 
com azimute de 91°16'34" e distância de 85,26m; “4-5” com 
azimute de 5°09'45” e distância de 18,99m; 5-6” com azimute 
de 311°20'33” e distância de 33,50m; “6-7” com azimute 
de 32°46'17” e distância de 2,94m e ”7-1” com azimute de 
120°53'09” e distância de 112,98m;

V - área “E”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/806, 
com 1.875,56m2 (um mil, oitocentos e setenta e cinco metros 
quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados) é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 22757+8,582m 
e 22767+12,021m do lado direito do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Mirassol, tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coordenadas 
N=7.698.874,307 e E=651.948,885 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 270°52'08" e distância de 47,56m; “2-3” 
com azimute de 272°53'17" e distância de 42,26m; “3-4” 
com azimute de 275°00'45" e distância de 73,58m; “4-5” 
com azimute 277°24'15" e distância de 36,93m; “5-6” com 
azimute 89°54'08" e distancia 69,02m, “6-7” com azimute 
de 89°03'46" e distância de 99,93m; “7-8” com azimute de 
97°12'12" e distância de 21,62m e “8-1” com azimute de 
144°34'15" e distância de 16,05m;

VI – área “F”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/814, 
com 914,83m2 (novecentos e quatorze metros quadrados e 
oitenta e três decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 23305+10,373m e 23309+7,546m 
do lado esquerdo do eixo de projeto da pista principal da 
SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido de Mirassol 
a Floreal, Município de Neves Paulista, Comarca de Mirassol, 
tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coorde-
nadas N=7.701.368,052 e E=641.200,443 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 192°37'53" e distância de 4,58m; “2-3” 
com azimute de 274°37'25" e distância de 51,14m; “3-4” 
com azimute de 190°23'53" e distância de 17,80m; “4-5” 
com azimute 270°13'37" e distância de 10,05m; “5-6” com 
azimute 0°15'03" e distância de 8,72m; “6-7” com azimute 
de 0°13'37" e distância de 14,55m; “7-8” com azimute de 
293°46'39" e distância de 14,10m; “8-9” com azimute de 
13°47'12" e distância de 7,13m; “9-10” com azimute de 
104°51'47 e distância de 9,73m; “10-11” com azimute de 
103°38'39" e distância de 10,94m; “11-12” com azimute de 
103°44'26" e distância de 29,74m; “12-13” com azimute de 
102°19'28" e distância de 20,22m e “13-1” com azimute de 
101°53'45" e distância de 7,85m.

VII – área “G”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/815, 
com 1.430,97m2 (um mil, quatrocentos e trinta metros qua-
drados e noventa e sete decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 23548+15,219m e 
23561+17,081m do lado esquerdo do eixo do projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Monte Aprazível, 
tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coorde-
nadas N=7.703.319,915 e E=636.769,684 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 202°25'11" e distância de 5,11m; “2-3” 
com azimute de 292°15'58" e distância de 66,78m; “3-4” com 
azimute de 283°52'59" e distância de 80,08m; “4-5” com azi-
mute de 293°21'07" e distância de 43,34m; “5-6” com azimute 
de 296°37'41" e distância de 36,99m, “6-7” com azimute de 
295°33'41" e distância de 35,35m, “7-8” com azimute de 
109°50'22" e distância de 71,49m; “8-9” com azimute de 
109°48'46" e distância de 104,80m e “9-1” com azimute de 
109°51'01" e distância de 85,48m;

VIII – área “H”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/815, 
com 555,97m2 (quinhentos e cinquenta e cinco metros qua-
drados e noventa e sete decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 23566+9,765m e 
23570+13,404m do lado esquerdo do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Monte Aprazível, 
tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coorde-
nadas N=7.703.441,102 e E=636.436,691 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 258°43'11" e distância de 18,25m; 
“2-3” com azimute de 219°07'21" e distância de 14,30m; “3-4” 
com azimute de 289°49'57" e distância de 9,71m; “4-5” com 
azimute 30°24'33" e distância de 8,68m; “5-6” com azimute 
327°24'09" e distância de 16,45m; “6-7” com azimute de 
295°38'17" e distância de 42,49m e “7-1” com azimute de 
109°47'31" e distância de 83,78m;

IX – área “I”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/815, 
com 4.500,29m2 (quatro mil, quinhentos metros quadrados e 
vinte e nove decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 23575+5,285m e 23575+19,178m 
do lado esquerdo do eixo de projeto da pista principal da 
SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido de Mirassol 
a Floreal, Município e Comarca de Monte Aprazível, tem suas 
linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coordenadas 
N=7.703.501,019 e E=636.271,708 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 212°07'23" e distância de 93,22m; “2-3” 
com azimute de 210°10'02" e distância de 85,27m; “3-4” 
com azimute de 208°56'33" e distância de 135,74m; “4-5” 
com azimute 200°26'03" e distância de 89,62m; “5-6” com 
azimute 291°27'56" e distância de 5,42m; “6-7” com azimu-
te de 22°30'06" e distância de 64,15m; “7-8” com azimute 
de 22°31'42" e distância de 25,90m; “8-9” com azimute de 
21°01'38" e distância de 27,23m; “9-10” com azimute de 
18°26'46" e distância de 49,72m, “10-11” com azimute de 
24°35'48" e distância de 26,38m, “11-12” com azimute de 
32°22'05" e distância de 40,04m, “12-13” com azimute de 
30°34'23" e distância de 70,12m, “13-14” com azimute de 
30°30'02" e distância de 49,22m, “14-15” com azimute de 
34°05'57" e distância de 50,48m e “15-1” com azimute de 
109°45'22" e distância de 13,92m;

X – área “J”, a área a ser declarada de utilidade púbi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000310-454.518-010-D02/816, 
com 510,04m2 (quinhentos e dez metros quadrados e quatro 
decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localiza-
do entre as estacas 23448+13,502m e 23553+5,713m do 
lado direito do eixo de projeto da pista principal da SP-310, 
Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido de Mirassol a 
Floreal, Município e Comarca de Monte Aprazível, tem suas 
linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=7.703.366,285 e E=636.788,434 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 289°50'17" e distância de 92,24m; “2-3” 
com azimute de 20°01'53" e distância de 4,11m; “3-4” com 
azimute de 13°25'20" e distância de 4,08m; “4-5” com azimute 
de 106°26'11" e distância de 32,43m; “5-6” com azimute 
de 127°38'44" e distância de 26,17m; “6-7” com azimute de 
110°06'12" e distância de 30,15m e “7-1” com azimute de 
130°11'14" e distância de 5,59m;

297°29'29" e distância de 8,02m, 2-3 com raio de 673,33m e 
desenvolvimento de 86,55m, 3-4 com azimute de 52°06'06" e 
distância de 5,80m, 4-5 com azimute de 117°04'13" e distância 
de 56,52m, 5-6 com azimute de 111°57'10" e distância de 
21,22m, 6-7 com azimute de 182°33'18" e distância de 16,19m, 
7-1 com azimute de 179°18'27" e distância de 12,26m.

Parágrafo único – Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídi-
cas de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
– DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de julho de 2016.

 DECRETO Nº 62.095, 
DE 11 DE JULHO DE 2016

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem–DER, as áreas necessárias às obras e ser-
viços de recapeamento da pista e dos acostamentos 
e melhorias no trecho entre o km 454+300m e o 
km 518+400m da SP-310, Rodovia Feliciano Salles 
Cunha, Municípios de Mirassol, Neves Paulista, 
Monte Aprazível, Poloni, Sebastianópolis do Sul, 
Nhandeara e Floreal, e dá providência correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º – Ficam declaradas de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriadas pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, as áreas e res-
pectivas benfeitorias, descritas e caracterizadas nos cadastros 
nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/801; do nº CD-SP0000310-
454.518-010-D02/803 ao nº CD-SP0000310-454.518-
010-D02/806; do nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/814 ao 
nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/818; nº CD-SP0000310-
454.518-010-D02/821; nº CD-SP0000310-454.518-
010-D02/822; do nº CD-SP0000310-454.518-020-D02/801 ao 
nº CD-SP0000310-454.518-020-D02/804; do nº CD-SP0000310-
454.518-020-D02/806 ao nº CD-SP0000310-454.518-
020-D02/810; do nº CD-SP0000310-454.518-020-D02/812 ao 
nº CD-SP0000310-454.518-020-D02/816; nº CD-SP0000310-
454.518-020-D02/818 e do nº CD-SP0000310-454.518-
030-D02/801 ao nº CD-SP0000310-454.518-030-D02/810 
e respectivas plantas, constantes do processo 274.302/01/
DER/2016-SLT Vols I a X, necessárias às obras e serviços de reca-
peamento da pista e dos acostamentos e melhorias no trecho 
entre o km 454+300m e o km 518+400m da SP-310, Rodovia 
Feliciano Salles Cunha, localizadas nos Municípios de Mirassol, 
Neves Paulista, Monte Aprazível, Poloni, Sebastianópolis do Sul, 
Nhandeara e Floreal, com área total de 117.560,89 m2 (cento 
e dezessete mil, quinhentos e sessenta metros quadrados e 
oitenta e nove decímetros quadrados), inseridos nos perímetros 
a seguir descritos:

I – área “A”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/801, 
com 10.316,88m2 (dez mil, trezentos e dezesseis metros qua-
drados e oitenta e oito decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 22713+4,805m e 
22745+2,866m do lado direito do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Mirassol, tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coordenadas 
N=7.698.858,721 e E=652.832,286 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 264°05'47” e distância de 47,07m; “2-3” 
com azimute de 267°23'16” e distância de 39,95m; “3-4” com 
azimute de 271°18'57” e distância de 121,85m; “4-5” com 
azimute de 271°32'05" e distância de 214,66m; “5-6” com 
azimute de 271°42'49" e distância de 214,66m; “6-7” com 
azimute de 2°47'27” e distância de 4,21m; “7-8” com azimute 
de 28°34'40" e distância de 58,20m; “8-9” com azimute de 
118°19'05" e distância de 18,63m; “9-10” com azimute de 
91°31'17” e distância de 89,65m; “10-11” com azimute de 
180°13'37" e distância de 38,17m; “11-12” com azimute de 
91°55'33" e distância de 150,79m e “12-1” com azimute de 
91°29'16" e distância de 353,21m;

II – área “B”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/803, 
com 9.162,32m2 (nove mil, cento e sessenta e dois metros 
quadrados e trinta e dois decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 22741+13,400m e 
22752 +13,500m do lado esquerdo do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Mirassol, tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, com coordenadas 
N= 699.152,472 e E= 652.486,390 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 129°58'03” e distância de 49,00m; “2-3” 
com azimute de 227°00'34” e distância de 5,00m; “3-4” com 
azimute de 269°00'56” e distância de 41,27m; “4-5” com 
azimute de 270°38'22” e distância de 121,24m; “5-6” com 
azimute de 114°40'11” e distância de 65,19m; “6-7” com azi-
mute de 131°22'08" e distância de 5,25m; “7-8” com azimute 
de 117°30'35" e distância de 32,87m; “8-9” com azimute de 
201°49'46" e distância de 3,81m; “9-10” com azimute de 
288°29'02” e distância de 39,08m; “10-11” com desenvolvi-
mento de 149,20m e raio de 449,60m; “11-12” com azimute 
de 304°19'47” e distância de 6,61m; “12-13” com azimute 
de 305°51'01"e distância de 9,21m e “13-1” com azimute de 
91°25'21” e distância de 220,00m;

III – área “C”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000310-454.518-010-D02/804, 
com 3.559,08m2 (três mil, quinhentos e cinquenta e nove 
metros quadrados e oito decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 22745+9,606m e 
22746+12,814m do lado direito do eixo de projeto da pista 
principal da SP-310, Rodovia Feliciano Salles Cunha, no sentido 
de Mirassol a Floreal, Município e Comarca de Mirassol, tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, de coordenadas 
N=7.698.875,092 e E=652.188,101 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 258°30'16” e distância de 23,82m; “2-3” com 
azimute de 299°08'56” e distância de 100,63m; “3-4” com azi-
mute de 93°39'23” e distância de 69,48m; “4-5” com azimute 
75°03'34" e distancia 16,27m; “5-6” com azimute 90°09'32” 
e distancia 49,55m e “6-1” com azimute de 208°02'47" e 
distancia 49,73m;

com azimute de 61°33'03" e distância de 5,80m, 11-12 com 
azimute de 170°11'16" e distância de 9,98m, 12-13 com azi-
mute de 237°26'50" e distância de 8,37m, 13-14 com azimute 
de 214°39'23" e distância de 27,48m, 14-15 com azimute de 
201°39'08" e distância de 10,08m, 15-16 com azimute de 
162°15'34" e distância de 11,83m, 16-17 com azimute de 
186°49'19" e distância de 10,20m, 17-18 com azimute de 
196°35'37" e distância de 11,61m, 18-19 com azimute de 
174°25'39" e distância de 5,85m, 19-20 com azimute de 
139°24'52" e distância de 21,29m, 20-21 com azimute de 
144°44'51" e distância de 14,36m, 21-1 com azimute de 
229°33'59" e distância de 75,20m;

LIX – área “BG”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/021, 
com 4.517,39m2 (quatro mil, quinhentos e dezessete metros 
quadrados e trinta e nove decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 53+1,79m e 60+10,54m 
do lado esquerdo do eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, 
Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí–Ribeirão 
Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas N=319.490,53 
e E=26.041,80 e pelos segmentos 1-2 com raio de 4,72m e 
desenvolvimento de 7,32m, 2-3 com azimute de 0°15'13" e 
distância de 29,25m, 3-4 com azimute de 11°22'04" e dis-
tância de 40,85m, 4-5 com azimute de 6°29'51" e distância 
de 46,56m, 5-6 com raio de 117,30m e desenvolvimento de 
32,02m, 6-7 com raio de 0,86m e desenvolvimento de 2,51m, 
7-8 com azimute de 127°11'30" e distância de 13,32m, 8-9 com 
azimute de 176°43'36" e distância de 1,70m, 9-10 com azimute 
de 154°15'19" e distância de 16,36m, 10-11 com azimute de 
121°47'18" e distância de 9,77m, 11-12 com raio de 62,61m e 
desenvolvimento de 24,59m, 12-13 com azimute de 186°49'43" 
e distância de 16,10m, 13-14 com azimute de 205°16'43" e 
distância de 10,40m, 14-15 com azimute de 197°05'02" e 
distância de 38,36m, 15-16 com azimute de 185°05'58" e dis-
tância de 12,61m, 16-17 com azimute de 33°48'55" e distância 
de 44,93m, 17-18 com azimute de 43°51'22" e distância de 
12,51m, 18-19 com azimute de 56°27'08" e distância de 17,14m, 
19-20 com azimute de 154°51'48" e distância de 6,00m, 20-21 
com azimute de 233°58'40" e distância de 12,71m, 21-22 com 
raio de 92,80m e desenvolvimento de 30,49m, 22-23 com raio 
de 183,81m e desenvolvimento de 21,96m, 23-1 com raio de 
87,99m e desenvolvimento de 40,02m;

LX – área “BH”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/021, 
com 2.291,94m2 (dois mil, duzentos e noventa e um metros qua-
drados e noventa e quatro decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 60+7,23m a 67+6,35m 
do lado esquerdo do eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, 
Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí–Ribeirão 
Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas N=319.636,60 
e E=26.058,71, e pelos segmentos 1-2 com raio de 37,72m e 
desenvolvimento de 23,04m, 2-3 com azimute de 340°29'18" 
e distância de 77,95m, 3-4 com azimute de 336°30'55" e 
distância de 43,86m, 4-5 com azimute de 77°31'26" e dis-
tância de 4,50m, 5-6 com azimute de 134°46'37" e distância 
de 25,31m, 6-7 com azimute de 102°35'29" e distância de 
13,14m, 7-8 com azimute de 141°08'35" e distância de 11,72m, 
8-9 com azimute de 165°54'34" e distância de 22,93m, 9-10 
om azimute de 203°23'48" e distância de 9,37m, 10-11 com 
azimute de 187°09'24" e distância de 5,99m, 11-12 com azi-
mute de 169°21'32" e distância de 37,62m, 12-13 com azimute 
de 118°20'50" e distância de 10,42m, 13-1 com azimute de 
182°37'42" e distância de 23,04m;

LXI – área “BI”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/024, 
com 9.981,33m2 (nove mil, novecentos e oitenta e um metros 
quadrados e trinta e três decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 86+8,30m e 113+3,33m 
dos lados direito e esquerdo do eixo de projeto da Rodovia 
SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de 
Apiaí-Ribeirão Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=320.132,13 e E=25.943,40, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 346°58'56" e distância de 53,84m, 2-3 com azi-
mute de 355°19'36" e distância de 64,46m, 3-4 com azimute 
de 358°36'01" e distância de 64,72m, 4-5 com azimute de 
7°08'22" e distância de 44,24m, 5-6 com azimute de 13°32'34" 
e distância de 56,88m, 6-7 com azimute de 10°29'20" e distân-
cia de 24,33m, 7-8 com azimute de 358°30'03" e distância de 
18,86m, 8-9 com azimute de 343°46'01" e distância de 25,36m, 
9-10 com azimute de 334°36'24" e distância de 21,15m, 
10-11 com raio de 96,36m e desenvolvimento de 99,98m, 
11-12 com azimute de 1°05'43" e distância de 62,41m, 12-13 
com azimute de 103°03'37" e distância de 50,51m, 13-14 
com azimute de 105°44'11" e distância de 27,08m, 14-15 
com raio de 105,69m e desenvolvimento de 50,79m, 15-16 
com azimute de 219°08'05" e distância de 0,59m, 16-17 com 
azimute de 295°00'27" e distância de 36,76m, 17-18 com 
azimute de 285°22'57" e distância de 74,27m, 18-19 com raio 
de 11,40m e desenvolvimento de 12,12m, 19-20 com azimute 
de 179°44'06" e distância de 30,21m, 20-21 com azimute 
de 173°06'41" e distância de 36,96m, 21-22 com raio de 
112,68m e desenvolvimento de 54,14m, 22-23 com azimute de 
156°06'09" e distância de 40,14m, 23-24 com raio de 97,18m e 
desenvolvimento de 46,44m, 24-25 com azimute de 184°45'50" 
e distância de 12,72m, 25-26 com azimute de 192°22'58" 
e distância de 68,96m, 26-27 com azimute de 186°47'50" 
e distância de 21,03m, 27-28 com azimute de 182°25'32" 
e distância de 38,35m, 28-29 com azimute de 175°05'10" 
e distância de 58,51m, 29-30 com azimute de 176°07'51" e 
distância de 22,80m, 30-31 com azimute de 181°29'02" e dis-
tância de 40,30m, 31-1 com azimute de 177°28'11" e distância 
de 49,60m;

LXII – área “BJ”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/024, 
com 3.074,10m2 (três mil, setenta e quatro metros quadrados e 
dez decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 6+0,00m e 5+8,97m do lado esquerdo do 
eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão 
Branco, no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município de 
Ribeirão Branco, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=320.628,04 e E=26.049,64, e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 219°09'32" e distân-
cia de 5,80m, 2-3 com azimute de 302°07'11" e distância 
de 42,06m, 3-4 com azimute de 288°27'24" e distância de 
34,24m, 4-5 com azimute de 282°52'04" e distância de 46,32m, 
5-6 com azimute de 285°35'05" e distância de 35,35m, 6-7 
com azimute de 292°40'56" e distância de 6,14m, 7-8 com 
azimute de 353°47'59" e distância de 18,35m, 8-9 com azi-
mute de 28°27'41" e distância de 8,17m, 9-10 com azimute 
de 41°19'42" e distância de 4,48m, 10-11 com azimute de 
101°44'35" e distância de 32,46m, 11-12 com azimute de 
112°39'31" e distância de 11,55m, 12-13 com azimute de 
122°59'43" e distância de 47,61m, 13-14 com azimute de 
119°08'27" e distância de 39,92m, 14-15 com azimute de 
122°59'34" e distância de 35,20m, 15-1 com azimute de 
129°09'32" e distância de 6,45m;

LXIII – área “BK”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/031, 
com 1.362,84m2 (um mil, trezentos e sessenta e dois metros 
quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados) é constitu-
ída pelo imóvel localizado entre as estacas 5+3,52m e 0+0,00m 
do lado esquerdo do eixo de projeto do Ramo 32 da Rodovia 
SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí-
Ribeirão Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo suas linhas 
de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas N=320.681,20 
e E=25.888,06, e pelos segmentos 1-2 com azimute de 

LII – área “AZ”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/003, 
com 1.142,13m2 (um mil, cento e quarenta e dois metros 
quadrados e treze decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 6+5,21m e 11+5,91m dos 
lados direito e esquerdo do eixo de projeto da Rodovia SPI-
043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, Município de Ribeirão 
Branco, tendo suas linhas de divisa são definidas pelo Vértice 
1 de coordenadas N=318.876,22 e E=26.137,48, e pelos 
segmentos 1-2 com azimute de 301°15'11" e distância de 
85,39m, 2-3 com azimute de 51°03'40" e distância de 20,00m, 
3-4 com azimute de 126°54'56" e distância de 43,56m, 4-5 
com azimute de 123°45'42" e distância de 10,01m, 5-6 com 
azimute de 135°52'47" e distância de 6,18m, 6-7 com azi-
mute de 144°37'34" e distância de 5,43m, 7-8 com azimute 
de 152°33'58" e distância de 4,29m, 8-9 c com azimute de 
155°44'21" e distância de 12,12m, 9-1 com azimute de 
191°01'21" e distância de 1,26m;

LIII – área “BA”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/004, com 
3.985,45m2 (três mil, novecentos e oitenta e cinco metros qua-
drados e quarenta e cinco decímetros quadrados) é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 8+7,27m e 12+2,07m, 
do lado direito do eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, 
Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí–Ribeirão 
Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas N=318.906,92 e 
E=26.127,93, e pelos segmentos 1-2 com azimute de 306°17'38" 
e distância de 74,80m, 2-3 com azimute de 41°19'35" e distân-
cia de 10,46m, 3-4 com azimute de 125°52'59" e distância de 
21,42m, 4-5 com azimute de 35°52'59" e distância de 22,05m, 
5-6 com azimute de 337°08'46" e distância de 21,00m, 6-7 
com azimute de 40°57'12" e distância de 64,50m, 7-8 com 
azimute de 171°40'30" e distância de 38,55m, 8-9 com azi-
mute de 180°00'00" e distância de 14,87m, 9-10 com azimute 
de 194°53'08" e distância de 13,70m, 10-11 com azimute 
de 212°26'17" e distância de 13,45m, 11-1 com azimute de 
186°59'21" e distância de 48,26m;

LIV – área “BB”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/004, 
com 2.190,23m2 (dois mil, cento e noventa metros quadrados 
e vinte e três decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 28+16,05m e 34+17,95m do lado 
direito do eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, Perimetral de 
Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município 
de Ribeirão Branco, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=319.115,94 e E=26.215,26, e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 40°55'17" e distância de 
60,25m, 2-3 com azimute de 40°55'17" e distância de 51,35m, 
3-1 com raio de 69,51m e desenvolvimento de 129,56m;

LV – área “BC”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/005, 
com 110,91m2 (cento e dez metros quadrados e noventa e um 
decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 12+2,07m e 13+0,00m do lado direito do eixo 
de projeto da Rodovia SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão Bran-
co, no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município de Ribeirão 
Branco, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=318.964,76 e E=26.061,42, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 115°28'52" e distância de 14,16m, 2-3 com 
azimute de 221°19'35" e distância de 9,94m, 3-4 com azimute 
de 307°36'00" e distância de 12,43m, 4-1 com azimute de 
31°14'29" e distância de 6,99m;

LVI – área “BD”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/005, 
com 20.529,93 m2 é constituída pelo imóvel localizado entre as 
estacas 11+19,59 e 41+0,88 dos lados direito e esquerdo do 
eixo de projeto da Rodovia SPI 043/249, Perimetral de Ribeirão 
Branco, no sentido de Apiaí – Ribeirão Branco, no Município de 
Ribeirão Branco. Suas linhas de divisa são definidas pelo Vértice 
1 de coordenadas N=318.983,72 e E=26.096,68, e pelos seguin-
tes segmentos1-2 com azimute de 319°27'40" e distância de 
40,93m, 2-3 com raio de 68,24m e desenvolvimento de 79,33m, 
3-4 com raio de 65,15m e desenvolvimento de 98,14m, confron-
tando com a área remanescente, 4-5 com azimute de 67°32'56" 
e distância de 31,18m, 5-6 com azimute de 48°58'07" e distân-
cia de 12,89m, 6-7 com azimute de 80°57'32" e distância de 
46,74m, 7-8 com azimute de 115°32'57" e distância de 53,37m, 
8-9 com azimute de 105°54'48" e distância de 10,82m, 9-10 
com raio de 43,13m e desenvolvimento de 46,91m, 10-11 com 
azimute de 57°39'33" e distância de 9,86m, 11-12 com raio 
de 45,18m e desenvolvimento de 55,65m, 12-13 com azimute 
de 291°41'59" e distância de 24,64m, 13-14 com azimute de 
307°36'32" e distância de 75,42m, 14-15 com azimute de 
53°56'20" e distância de 30,38m, 15-16 com azimute de 
122°50'02" e distância de 55,98m, 16-17 com azimute de 
128°23'38" e distância de 60,74m, 17-18 com azimute de 
142°31'05" e distância de 13,60m, 18-19 com azimute de 
160°35'40" e distância de 16,04m, 19-20 com azimute de 
220°55'17" e distância de 111,60m, 20-21 com azimute de 
264°07'03" e distância de 78,12m, 21-22 com azimute de 
278°35'50" e distância de 18,76m, 22-23 com azimute de 
287°18'59" e distância de 29,77m, 23-24 com azimute de 
270°00'00" e distância de 12,62m, 24-25 com raio de 29,78m e 
desenvolvimento de 52,75m, 25-26 com azimute de 157°57'21" 
e distância de 16,00m, 26-27 com azimute de 140°59'04" e 
distância de 27,67m, 27-28 com azimute de 14°01'51" e dis-
tância de 8,09m, 28-29 com azimute de 79°33'49" e distância 
de 56,67m, 29-30 com azimute de 164°45'51" e distância 
de 34,44m, 30-1 com azimute de 220°57'12" e distância de 
64,50m.

LVII – área “BE”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/009, 
com 8.201,86m2 (oito mil, duzentos e um metros quadrados e 
oitenta e seis decímetros quadrados), é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 40+14,24m e 49+19,31m do lado 
direito do eixo de projeto da Rodovia SPI-043/249, Perimetral de 
Ribeirão Branco, no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município 
de Ribeirão Branco, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=319.294,26 e E=26.180,11, e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 233°56'20" e distância 
de 30,38m, 2-3 com raio de 147,46m e desenvolvimento de 
62,32m, 3-4 com azimute de 322°42'48" e distância de 40,44m, 
4-5 com azimute de 325°23'31" e distância de 49,26m, 5-6 com 
azimute de 49°33'59" e distância de 75,20m, 6-7 com azimute 
de 154°26'23" e distância de 9,85m, 7-8 com raio de 127,41m 
e desenvolvimento de 51,18m, 8-9 com raio de 123,68m e 
desenvolvimento de 46,52m, 9-10 com azimute de 148°48'33" 
e distância de 22,41m, 10-11 com azimute de 139°19'47" e 
distância de 25,61m, 11-1 com azimute de 127°21'06" e dis-
tância de 13,05m;

LVIII – área “BF”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/010, 
com 6.267,20m2 (seis mil, duzentos e sessenta e sete metros 
quadrados e vinte decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 48+8,89m e 57+1,21m 
dos lados direito e esquerdo do eixo de projeto da Rodovia 
SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, no sentido de 
Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Ribeirão Branco, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=319.396,37 e E=26.063,19, e pelos segmentos 1-2 com azi-
mute de 326°22'44" e distância de 3,86m, 2-3 com azimute de 
4°28'13" e distância de 6,52m, 3-4 com azimute de 339°46'09" 
e distância de 12,69m, 4-5 com azimute de 322°23'02" e dis-
tância de 10,50m, 5-6 com azimute de 332°03'45" e distância 
de 31,83m, 6-7 com azimute de 353°48'29" e distância de 
22,03m, 7-8 com azimute de 60°00'50" e distância de 14,18m, 
8-9 com raio de 173,20m e desenvolvimento de 70,69m, 9-10 
com raio de 58,01m e desenvolvimento de 32,03m, 10-11 


